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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

PLANO DE TRABALHO

II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 00001420220032-000330/2022
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA

Nome da autoridade competente: MARCIO CANDIDO ALVES

Número do CPF: ***909.531-**

Nome da Secretaria/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: Secretaria de Agricultura Familiar e Coopera�vismo - SAF/MAPA

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Portarias nº 337, de 04 de novembro de
2020, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e nº 1.370, de 09 de dezembro de 2021,
da Casa Civil da Presidência da República

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: Secretaria de Agricultura
Familiar e Coopera�vismo - UG/Gestão: 130148/00001

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: Secretaria de Agricultura Familiar e Coopera�vismo - UG/Gestão: 130148/00001

 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 

Nome da autoridade competente: GUILHERME AUGUSTO SANCHES RIBEIRO

Número do CPF: ***.793.828-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Dipai
(Diretoria de informações agropecuárias e polí�cas agrícolas) / Sugof (Superintendência de Estudos de
Mercado e Gestão da Oferta)

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Resolução Consad Nº 008 de 21 de maio de
2021

 

Nome da autoridade competente: SÉRGIO DE ZEN

Número do CPF: ***.697.518-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Dipai
(Diretoria de informações agropecuárias e polí�cas agrícolas)
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Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Resolução Consad N.º 07 de 07 de maio de
2020

 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Sugof
(Superintendência de Estudos de Mercado e Gestão da Oferta)

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:135100/22211 - Companhia Nacional
de Abastecimento

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 135100/22211 -
Companhia Nacional de Abastecimento.

3. OBJETO:                                                                                                                                     

Estabelecimento de parceria entre a Secretaria de Agricultura Familiar e Coopera�vismo - SAF/MAPA e a
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab visando ampliação e gestão do acesso de extra�vistas e
suas organizações à Polí�ca de Garan�a de Preços Mínimos para Produtos da Sociobiodiversidade –
PGPM-Bio, bem como atualização dos preços de garan�a do PGPAF.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Meta 1 - Divulgação e esclarecimento dos modelos operacionais de acesso à PGPM-Bio, resolução de
pendências e acompanhamento da comercialização dos produtos inseridos na Polí�ca.

Produto 1.1 - Realização de Visitas de Gestão e Orientação com vistas a realizar o esclarecimento quanto
aos modelos operacionais de acesso à PGPM-Bio, divulgação da Polí�ca, resolução de pendências e o
acompanhamento da comercialização dos produtos extra�vos.

Meta 2 -  Realização Visitas Técnicas com vistas à elaboração de Custos de Produção para compor as
propostas de preços mínimos no âmbito da PGPM-Bio de dos Preços de Garan�a no âmbito do PGPAF.

Produto 2.1 - Realização Visitas Técnicas com vistas à elaboração de Custos de Produção para compor as
propostas de preços mínimos no âmbito da PGPM-Bio de dos Preços de Garan�a no âmbito do PGPAF.

Meta 3 -  Aquisição de Notebooks com vistas a melhorar o acompanhamento dos trabalhos de campo
realizados pela Conab

Produto 3.1 – Aquisição de notebook com vistas a melhorar o acompanhamento dos trabalhos de campo
realizados pela Conab

Meta 4 -  Realização de Eventos de Capacitação e Promoção da PGPM-Bio.

Produto 4.1 – Realização de evento de Capacitação e Promoção da PGPM-Bio.

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O Brasil é o único país de dimensões con�nentais que, segundo estudos da Embrapa, ainda apresenta
cerca de metade de seu território coberto por vegetação na�va, sendo a maior parte na região
amazônica, além de importantes áreas ocupadas por outros biomas como o cerrado, caa�nga, mata
atlân�ca, pantanal, pampa e a zona costeira e marinha. Nesses ambientes, encontram-se cerca de 20%
das espécies de seres vivos do planeta, o que coloca o país na primeira posição entre aqueles
megabiodiversos.

Destaca-se, também, sua diversidade sociocultural que, segundo o Ins�tuto Sócio Ambiental - ISA, é
representada por mais de 250 povos indígenas e por inúmeras comunidades tradicionais (quilombolas,
extra�vistas, pescadores, ribeirinhos, dentre outros), detentores de considerável conhecimento e
habilidades sobre sistemas tradicionais de manejo dos recursos da biodiversidade.
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Neste contexto, o Governo Federal vem buscando implementar polí�cas públicas com vistas à promoção
do desenvolvimento sustentável, por meio do incen�vo à exploração racional dos produtos da
sociobiodiversidade, de forma a tornar os produtores extra�vistas e suas organizações, como parceiras
nesse processo.

Dentre elas, encontra-se a Polí�ca de Garan�a de Preços Mínimos para Produtos da Sociobiodiversidade
– PGPM-Bio, que demandam ações de estruturação e divulgação, para alcançar seu público potencial,
tradicionalmente excluído de outras polí�cas públicas e que, muitas vezes, comercializam produtos
extra�vos a preços abaixo do custo de produção e do preço mínimo fixado pelo Governo Federal.

Cumpre destacar que a exploração de produtos da sociobiodiversidade ainda apresenta inúmeras
limitações, muitas das quais oriundas das próprias caracterís�cas dos produtos extra�vos, em razão de
vários fatores, entre eles: alta perecibilidade e logís�ca de escoamento complicada, escala de produção
em geral baixa e instável, preços baixos, mercado variável e desorganizado (e por vezes oligopolizado ou
realizado por atravessadores), reduzido nível tecnológico aplicado e baixo incen�vo fiscal.

Por meio da PGPM-Bio, é oferecida subvenção aos produtores extra�vistas, pagando um bônus a todos
aqueles que comprovarem que realizaram a venda de seus produtos por preço inferior ao preço mínimo
fixado. Para tanto, basta apresentar nota fiscal que comprove a comercialização do produto a preço
unitário de venda foi inferior ao mínimo fixado e sua condição de produtor familiar, por meio da
Declaração de Ap�dão ao PRONAF - DAP. A PGPM-Bio possui, ainda, como diferencial, o fato de poder
ser acessada tanto de forma individual quanto cole�va, por meio de Associações e Coopera�vas de
produtores.

Desde o lançamento da PGPM-Bio, em 2009, até o final de 2021, foram beneficiados cerca de 30 mil
produtores extra�vistas, tendo sido aplicados mais de R$ 100 milhões, envolvendo cerca de 115 mil
toneladas. Atualmente, a pauta da PGPM-Bio engloba 17 produtos: açaí, andiroba, babaçu, baru,
borracha, cacau, castanha, juçara, macaúba, mangaba, pequi, piaçava, pinhão, pirarucu, umbu, buri� e
murumuru.

O desafio da implementação da PGPM-Bio é con�nuo, tornando-se necessário o aporte de recursos à
Conab para a�vidades operacionais de planejamento, acompanhamento das operações, estudos de
novos produtos, divulgação e capacitação, com foco nos principais locais de produção e comercialização
dos produtos extra�vos, de forma a consolidar esta importante Polí�ca, que se propõe a atuar no tripé
da sustentabilidade com o apoio à preservação ambiental, ampliando a renda das comunidades
tradicionais e contribuindo ainda com a organização social.

Neste sen�do, tendo em vista que a Conab não apresenta disponibilidade de recursos operacionais
específicos para a PGPM-Bio, em oposição aos recursos orçamentários disponíveis para o pagamento das
subvenções econômicas, torna-se fundamental a parceria Conab e MAPA, mediante pactuação do TED
ora proposto, especialmente neste ano que o orçamento está previsto em R$ 50 milhões.

Tal medida permi�rá avançar nas ações des�nadas à ampliação do acesso de produtores extra�vistas à
PGPM-Bio, a estruturação de mercados sustentáveis e, consequentemente, a ampliação de renda e
qualidade de vida destas populações, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do país.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da
administração pública federal?

(      ) Sim

(  X  ) Não  

 
 7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 (  X  ) Direta, por meio da u�lização de capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 (      ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.
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 (    ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos
internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?

(     ) Sim

( X  ) Não  

 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS
 
DESCRIÇÃO
 

Unidade de
Medida Quant Valor Unitário Valor Total  Início Fim

META 1 Divulgação e esclarecimento dos modelos operacionais de acesso à PGPM-Bio, resolução de
pendências e acompanhamento da comercialização dos produtos inseridos na Polí�ca.

PRODUTO 1.1

Realização de Visitas
de Gestão e
Orientação com vistas
a realizar o
esclarecimento
quanto aos modelos
operacionais de
acesso à PGPM-Bio,
divulgação da Polí�ca,
resolução de
pendências e o
acompanhamento da
comercialização dos
produtos extra�vos.

Visita de
gestão e
orientação

28    3.946,37  110.498,36 Ago/22 Dez/22

META 2
Realização Visitas Técnicas com vistas à elaboração de Custos de Produção para compor as
propostas de preços mínimos no âmbito da PGPM-Bio de dos Preços de Garan�a no âmbito do
PGPAF.

PRODUTO 2.1

Realização Visitas
Técnicas com vistas à
elaboração de Custos
de Produção para
compor as propostas
de preços mínimos no
âmbito da PGPM-Bio
de dos Preços de
Garan�a no âmbito do
PGPAF.

Visita técnica 29    9.690,50  281.024,50 Ago/22 Dez/22

META 3 Meta 3 -  Aquisição de notebook com vistas a melhorar o acompanhamento dos trabalhos de
campo realizados pela Conab

PRODUTO 3.1

Aquisição de
notebook com vistas a
melhorar o
acompanhamento dos
trabalhos de campo
realizados pela Conab

Aquisição de
notebooks 4     7.000,00    28.000,00 Ago/22 Dez/22

META 4 Meta 4 -  Realização de Eventos de Capacitação e Promoção da PGPM-Bio
PRODUTO 4.1 Realização de Evento

de Capacitação e
Evento 1  70.434,03    70.434,07 Nov/22 Nov/22
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Promoção da PGPM-
Bio

 
TOTAL GERAL
 

     489.956,93

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR (R$):
Agosto/2022 R$ 489.956,93
TOTAL R$ 489.956,93

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO
(Sim/Não) VALOR PREVISTO

Passagens e despesas com locomoção (339033) Não      181.700,00
Diárias – Pessoa Civil (339014) Não      186.792,90
Material de Consumo (339030) Não        45.600,00
Outros Serviços de terceiros - PJ (339039) - Custeio Não        47.864,03
Equipamentos e Material permanente (449052) - Inves�mento Não        28.000,00
TOTAL  R$ 489.956,93

 

 

12. PROPOSIÇÃO 
Brasília,     2022

 

SÉRGIO DE ZEN
Diretor Execu�vo

Companhia Nacional de Abastecimento
 
 

GUILHERME AUGUSTO SANCHES RIBEIRO
Diretor-Presidente

Companhia Nacional de Abastecimento

 

13. APROVAÇÃO
Brasília,    2022

 
 

MARCIO CANDIDO ALVES
Secretário de Agricultura Familiar e Coopera�vismo - SAF

Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO DE ZEN, Diretor - Execu�vo, em 29/07/2022, às
16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME AUGUSTO SANCHES RIBEIRO, Diretor-
Presidente - Conab, em 01/08/2022, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO CANDIDO ALVES, Secretário de Agricultura
Familiar e Coopera�vismo, em 05/08/2022, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 23052233
e o código CRC 75796C7F.

Referência: Processo nº 21200.001553/2022-17 SEI nº 23052233

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

